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CONVÊNIO DE ARTlCIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE INDJAVAÍ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MT-5 I055/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou O Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE INDIAVAÍ, com sede na Av. Jaymes Campos, nO295, Indiavai-MT, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador MAURO RlCIERl DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo II23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio~ a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IJI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

_São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

ÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

N2,- An:exo

I- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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VII ~ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.•

II -

111 -

IV -

V-

VI-

,
incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas d_ interessé da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0l 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar d'isponíveis, via interneI,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas c. outras infonnações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1 _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação:

11_ zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

• V-

I
VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos; quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atuálização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROG!
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA T1VA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2. I _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instaiação .

!J:.3o de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
o . prudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles

orrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

o
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configúração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser tranqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à.AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMAINTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

] _amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

[fI.I pelo não cumpriment.o de qualquer c'láusula ou condição prevista neste Convênio, em especi.al quanto à
finalidade e utilização. dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

. - mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

II1 _judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fomecidospelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,+

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÓES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

Brasilia,3;de ~ de 2003.

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _.O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo;os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

_~\fu,)\ALh..A.h-,
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~-
Vereador Mauro Ricieri dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Indiavaí

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE lNDIA VAÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

~

Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Wmdows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPutmoR - - -
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ - MT
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Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Indiavaí:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

;tDesi
['>l1atcstar instalação
[ ] treinamento

1)(1- atestar instalação
treinamento

[ ] atestar instalação

L>i:.treinamento
] atestar instalação

[ ] treinamento

Telefone.

IJ~ ..oi:.

f&;S lPt:/l--)£

Nome
€ LI é:7e €UZA-c-n:; jJ Ç)

c..

1/£,0 e.- 54,v'fóJ
IJA/VIL2JiJ, q.fl;eciR
\)t\ S,L..v

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

.'0 . "Horários'
S 13:00 ,S'.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Intern Sim D Não ~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 7OJ65-900.
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

sinanIra. 9'Jrn vigência equivalente à duração do Programa lnttrlegís;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Fedem] - PRODASEN - e..;mo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire!or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Vicente Trindade Nelo, Presidente da Cãmara Mu-
rticip.a' de São Jose do Povo-MT.
ESPECIE: COllVêniO nO; MT-51 02812002 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Proo=~entIJ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Cl)mo Orgão Executor 00 PrOgTama
lnterlegis e a Câmilr.l Municipal de Sapezal-MT; OBJETO, 81&-
belece:- e .eg-Jlar a par:ici~ da Casa Legislativa no frograma
lnterlegis; MODALIDADE.: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem ,como ~uas alterações; DATA DE
ASSrNATURA; 3111212002; VIGENC!A: A panir da dal.a de as-
sinatura, çum vigência equivalente ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - EJlmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeito~ ~ Dirt'lor.Executiv,,: Pelo Con-
veniado, Vereadnra Maria Caro1il\~ S.. Ghédin, Presidente da amara
Municipal de Sape.zal-MT.
ESPÉCiE: Convênio rr: MT-510SsnOO3 - f?l<TERLEGIS. celebrada
entre o Cenrro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão ExeculOT do Progruma
Interlcgís e a Câmara. Municip:ll de Serra Nova Dourada-MT: OB-
JETO: Estmelece.- e regular a participação da Casa Legislaliva no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no
ATt- 25, da Lei n. 8.666. de 21/061l993, berp. como suas alleraçõe5;
DATA DE ASSINATURA: 29108l2oo3; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, co"} vigê:lcia equivalenle ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<-

•

mo. Sr. Petrõnio B:ubosa Lima Carvalho - DirelOT-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador MaooeI Pinto da Silva. Pm;idente da. Cãnara
Municipal de Serra Nova Dourada-I-n.
ESPÉCIE, Convênio nO: MT-5106012003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonmitica e Proeess.ameruo de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, amando como Orgão ExeculOr do Program.1
Interlegis e a Câmara Municipal de Terra Nova do NOI1e-MT; OB-
JETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispOSlO no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem corno suas a1lernçôes;
DATA DE ASSINATURA: 1810612003; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, COIl} vigência equivalente ã duraçãu do Programa In-
lerlegi$; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Laoerda de Medeiros - Diretor-E:<ecutivo; Pelo
Conveniada. V.,.-eador João Pereira de Souza, P:esidente da Câmara
Muniàpal de TemI Nova du Nur!e-MT.
ESPÉCIE: Convênio n.: MT-5104112003 - JNTERLEGlS. celebrado
entre o Cenrro de Informática e Proc:ess,amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a1uando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara. Municipal ele Torixoréu-MT; OBJETO: Es-
UIbe1eeer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostu no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem_o:>mo suas a1leTaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura. !'Om vigência equivalenle ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - E:<mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Osvaldo Ferreira da. Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Torixoreu-MT.
ESPÉCIE, Convênio n.: Mf-5I 034!2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informã.tica t: Process,amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, illU3J1do ~omo Orgão E:<ecutor do Programa
Interlcgis e a Câmara MW1icipal de União do Sul-MT; OBJETO:

. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem como suas ~!t'r.'...ções; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente il duração do Progmma. Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lac=:ia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pe1u Con-
veniado, Vereador Dalvo Altnhufen. Presidente da Câmara Municipal

•
de União do Sul-MT.

"', ESPÉCIE: Convênio nO: MT.5102612002 - lNTERLEGIS. celebrado
, entre O Cenrro de lnfurmática e Proccss;unenlo de Dados do Senado

Federal - PRODASEN. illU3J1do como Orgia Executor do Programo
Interlegis e a Câmara Municipal de Vila Rica.MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislariva 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25. da
Lei n. 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas a11eraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 3i/1212oo2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalurn, com vigência equivalenle à duração du Programa. Irrterleg;s:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi~.o; Pelo Con-
veniado. Vereador Matuzalcm Pereira. P=idente da Ciunara Mu-
nicip,al_de Vila Rica-MT. _"_ __
ESPt;:CTE"ColiVêftío-rr:""'MT-5105512003 _. INTERLEGIS. celebrado
enrreo.CentrO"deJnformática e.Procesnmenió de Dados do Senado
Federal - PROP,bSEN, amando_=o_Ó;gão~Executor do Programa
Inlerlegis e ai,Câmãii.rMuniCipal de'lndiaVài-MT;.OB1ETO: Esta,
belecer e regu1ar~a-participaçio-da"Casa-legishitivá no Programa
lntalej,>is; MODALIDADE: Nos lermos do disposto rl(I Art. 25, da.
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem.como SIl35 a1teraçÕe:;; DATA DE
ASSINATURA: 30/09.'2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle il duração do Programa lreerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E'IT'n. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo 20rwe-
niado. Vereador M:ruro Ricim dos Sanlos. Presidente da Câmara.
Muniàpal de Indiavai.:o,n:
ESPECIE: Convênio o': MT-51095/2004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenrro de Informática e Proce5s;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASF:N. atuando como ÚTIlan Execulor do Programa

Il1!e.-legis e a Câmara Municipal de Galicha. do Norte-MT; OBJETO'
Estabelecer e reguln a participação da. Casa Legislativa no Programa
Inlerlegi5; MODAl.IDADE: Nos lem10S do disposro no Art. 25, da
Lei n. 8Ji66, de 2110611993, bem como suas alleraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 26104120D4; VIGÊNCIA, A partir da. data de as-
sirmtura. !'Um vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pdo Cunve-
niadll, Vereador Nobeno Zeidler. Presidente da Câmara. Municipal de
Gaúcha do None.MT.
ESPÉCIE: Convênio n.: MT.5109912004 - INTERLEGIS, celebndo
enlre u Cenlro ele Infonnâtica e ProcesszmenlO de DadO!: do Senado
Federal - PRODASEN. amando corno Órgão Executor do Programa
Inlalegis e a Càmara. Municipal de Vera--I>lT;OBJETO, Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa interlcgis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei rr 8.666,
de211ü6/1993. ~ como suas aheraçÕes; DATA DE ASSINATURA'
04105/2004; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom \'igência
equivalenr., il duração do Programa inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelu
Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. Petrõnio Barbosa Lima
CilIValho - Diretor-Execulivo: Pelo C'..onveniado. Vereador loreni Josê
Cela, P=idenle da Câmara Municipal de Vera-MT.
ESPECIE: Convêniu n., MT-5109312004 - II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de lnfonnática e Procesl,mnernO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execuror do Prognuna
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Vale de São Domingos-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa ln!erlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993. berp como suas alterações:
DATA DE ASSlNAlURA: 1210412004: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COI1Jvigência equi.'ll1ente il duração do Programa In.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder,J - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pctrõnio Barbos.a. Lima Carvalho - Direlor.E:<ecu!ivo: Pelo
Conveniado. Vereador Anãrio VIcente Ferreira, Presidente da Câmara
Municipal de Vale de São Domingos-MT
ESPÉCIE, Convéniu n.: MS-5002912003 - I:'IITERLEGlS, celebrado
entre u Centro de lnfonnilica e Proc=.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando eomo. Orgão EXCCll!or do Pmgrama
lntl"'legis e a Câmarn Municipal de Agua Clara-MS; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no Progranu
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar! 25. da
Lei n. 8.666. de 21/0611993. bem como suas alle.-açÕe:S;DATA DE
ASSINATURA: 29/0412003; VIGÊNCL\: A partir da dam de 1.';-
sina!lml., com vigência equi\'alenle j, durnção do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo.
veruado.. Verca.dor Vicenle Amam de Souza. Presidenle da. Câmara
Munjcipal de Agua Clara-MS.
ESPECIE: Conve.liJ n.: MS-30023n002 - P.'.rrERLEGIS. celeblado
l"fltre o Cenrro de Informâlica e Proce:ssarnemo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, alua.f1do cOmo Órgão EXOClrtordo Programa.
Imer1egis e a Câmara Municipal de Arnambai-MS; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participaçil:l da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No:s te1mO:5do disposlu no Art. 25, da.
Lei n° 8,666, de 2lf0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 24/1012002; VIGÊNCIA: A partir da data de <lS-
sinatura, com vig ••.•cia equivalente il duração do Prog=na Inlalegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Rosa Maria Osorski. Presidente da Cà:mara Mu-
niciP;il de Amambai-MS. " ." .
ESPECIE, Convemo n.: MS-5000lfl002 - TNTERLEGIS, celebrado
entre u Centro de Infonnãlica e Process.ament(l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando comu Orgão Executor do PrOb'Tama
ln!erlegis e a Cârnar.I Municipal de Anaunlã.-ufia-MS: OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Prol,'Tama
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos teTmO:5do disposlo no Art. 25, da
Lei rr 8.666, de 2110611993. bem como suas alleraçôe:;; DATA DE
ASSINATURA: 0510812002; VIGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura, !'Um vigência equivalenle it duração do Programa. Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãriu Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E;tecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Amônio França dos Santos. Pm;idenle da Câmara
Munjcipal de Anaurilãndia-MS.
ESPECIE: Convênio n.: MS-5002712003 - I!'\'lERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamemo de DadClSdo Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Ciunaia Municipal de AnlÕnio Joao-MS: OBlETO:
Estabelecere regular a participação da Casa Legiliativa nO Programa
Inlerlegis; MDDALIDADE: Nos lermos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alteraçõei; DATA DE
ASSP.'lATURA: 1J/06/2003: VIGÊNCIA, A partir da data. de 35-
sinalllra. )'Um vigência equivalente ã durnção du Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LiJcio Lacerda de Medeiros - Dire!or-ExeC:UDvo; Pelo Con-
"""iado, Vereadora Lúcia Regina da Cruz Bul:kevicill5, Presidente da
Câmara Municipal de An1Õnio João-MS
ESPÉcrE, Convênio n.: MS-50002!2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgâo Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a p.micipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; :-.10DAUDADE: Nos termos do dispoSlO no
An 25. da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bef!l como suas alterações;
DATA DE ASSf:'lATURA: 0510812002; VIGENCIA: A partir da data
dc assinarura. col1! vigência equivalen!e il duração do Progranu ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de MedeirOl - Diretor-Executivo: Pelo

Omveruado, Vereadora Aparecida Sirlei Casachi Bemarde:s de Melo.
Presipenle da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS.
ESPECIE, Convênio nO:MS-5002412002 - INTERLEGIS. celebrado
Cl1lJ'eo Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓI'g!o Exeeuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bandeirantes"MS: OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislaliva no Programa
1~legis; MODALIDADE, Nos lermos do dispostu no Art. 25. da
.Lei n. 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATLí'RA: 1911212002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenr., il duração do Programa. Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DlTetar-Executivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Ckcro Cas:siano de Sá, Presidenle da Câmarn Mu-
nicilJil:l de Bandeiran!es-MS.
ESPECfE: Convêni<l nO: MS,500)4l2oo3 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o CtmrO de hiformãlic.i e Processan,ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cumo Órgão Executor do Programa
Inierlegis e a Câmara Municipal de Batagua:sro.MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In~legis; MODALIDADE, Nos termos do dispoSIO no Ar!. 25, da
Le' n. 8.666. de 2110611993. bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09lO9fl003: VIGÊNCIA A partir da data de as-
sinatura, Ç(lm vigência equivalenle il duração do Programa Interlegi.s;
SiGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pemimo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Corwe-
niado, Vereador Randenol Lima, Presidente da Càm:lra Municipal de
Barngoassu-MS.
ESPECIE: Conv!nlo nO: MS-50oo312002 - INTERLEGlS. celebnuio
entre o CenlrO de Informãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bataypmi-MS; OBIETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: :'IIos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 05108t2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, Ç(lIll vigencia equivalente à duração da Programa. 11I1erlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diraor-Exccutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jorge Luiz Takahashi. Presidenle da Câmara Mil-
niciJlilI de Batayporã-MS.
ESPECIE: Convênio rf': MS-S0004l2002 - INTERLEGIS. celeht-ado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados dIl Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Exeanor do Programa
Inter1egis e a Câmam Municipal de Bela VIsta-MS; DBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Ca:sa Legis1al::iva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no Ar!. 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510812002: VlGENClA, A partir da data de as-
sina.rura.. ç..xn vigênàa equivalenie ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
M:mo Lúcio Laoerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Alexandre Loureiro Palmim. Pm;idente da
Cârn?ra Mnnicipal de Bela Vista-MS
ESPECIE: Convênio n.: MS-SOOO512002 - INTERlEGlS. celebrado
entre o CenlrO de lnformmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Bonito-MS: OBJETO: Est!be-
lecer e regular a p1rticipação da Casa. Legislaliva no Progmma In-
terlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00 An. 25, da Lei
n° ~..666. de 2110611993. bem FOIDo "..as alterações; DATA DE AS-
. SINAT:JRA: 051()8/2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
com yigencia equivalente a duração do Progrmna. Inlerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Luemir do CoutO Coelho. Pm;idente da Câmara Municipal
de Bonito-MS.
ESPÉCIE: Convenio n.: MS-5003512003 - I:'ITERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnáti"" e Processamento de Dados do Senado
Feder3J - PRODASEN, lIluando como Órgão Executor do Prognuna
Inlerlegis e a Cámara Municipal de Dourados-MS: OBJETO: Es-
ta.belecer e regular a participação da Ca:sa Legislativa no Programa
Irrter1egis: MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21/061l993. bem.como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 23!09f.2003; VIGENClA, A partir da data. de as-
sinatura, \'Offi vigência equivalente il doração do Programa Interlegis:
STGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o:mo. Sr.
PeO'ônio Barbosa LilTl:l Cawalhu - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Jose Carlos Cima.tté Pereira, Presidente da Câmara
Mwtjcipal de Dourados-MS.
ESPECIE: Coovenio n., MS-5002512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senad::I
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E:<eculor do Programa.
Inler1egjs e a Câmara Municipal de Camapuã-MS: OBJETO: Es-
!abetecer e regular a participação da Casa. Legislaliva no Progrnma
In!erlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

~ss~i;~L~eNfl°t/ióól' t~Ê~~I~~~=~;::T~~
sina.rur-a. ~om vigência equivalenle j, duração do Programa Inlmegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senadu Federal . PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador ndo Funadu de Oliveira, "n'5idcnte da. Câmarn
Munjcipal de Camapuli-MS. .
ESPECIE: Convênio n., MS-50006l1002 - 1N".'::RLEGIS, celebrada
entre o ('..erlO'O de lnfonn;\tica e Processamento d~ Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando como Órgão Exe('(110r do Programa
Inlerlegis e a Cámarn Municipal de COlguiniJo.-MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regu\ar a partici~ da Ca:sa Legi~lativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' 't?

;~\~~. ~OO~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Indiavaí
Av. Jayme Campos, nO295 - Centro
Indiavaí - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
. ----'TlNATAIRE

114 x 166 mm

UF PAIs I PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO. I N.ATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA / PRfORITAIRE

- DEMS

O SEGURADOj.VALEUR DÉCLARÉ

:ECEBIMENTO / ,...eABIMBO DE ENTREGA
." dVRATION '.. ~: •.~.!",jJNIDA'o"E DE DESTINOri' ~'êUREAU DE DESTfNATfON

FC0463/16

~
MAl. DO EMPREGADO f'Dprze

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Indiavaí
Av. Jayme Campos, nO295 - Centro
Indiavai - MT
78295-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

'N.- ~
N° OCUMENTO DE IDENTIFI AÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ,-' .~~:':,;~ ~~.~ .•.•••..•.,~ '- •.••"' ..r>c.,.~~TIf, ••Tc:_'••.'t:'\u.r.>J} I::JlI,.<;:f;'1N SDCl!>U;'IJF. L 'EXP~DITEUR

!"t',.; " ," (. "..,
MÁRCIO SAMPAIO LÉÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especiál.do Interli.:gis
Av. N2 - Anex.o "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasilia - DF
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